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Denomino cts ruos Severino Rodrigues
Bezerro, José Ferreiro, Joõo Botislq Bezerro
do §ilvo, Luzio Bezerro do Silvo, Uboldino
Mqrio de Jesus e Demelrio José do Silvo,
todos no Boirro Otóvio Pessoo de Oliveiro
e dó oulros providencios.

O Prefeilo Municipol de Joguoriborq, no uso de suos otribuições
iegcis,

Foço sober que c Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e
oromulgo o seguinte lei:

Art. 1o - Fico denominodo <rs Ruos, conforme cbaixo

Ruc no I - SEVERINC RODRIGUES BEZERRA,

RUC N" 9 _ JOSÉ FERREIRA.

RUiC NO 1O _ JOÃO BATISTA BEZERRA DA SILVA,
Ri;c no I I * LUZIA BEZERRA DA SILVA,
RLrÕ nu l2 - UBALDINA Í\IAR|A DE JESUS,

RUC NO I3 - DEMÉTRIO JOSÉ DA SILVA.

Art. 2 - Todos os ruos explicito no ortigo onterior, seguem em
seqüencios pcrolelomente o ruo projelodc n" 07 |',4órcio Diógenes Freire. do Lei no

53A2:OO4 de A7 de julho de 2004, no Boirro OTAVIO PESSOA DE OLIVEIRA.

Arl. 30 - EsÍq Lei entrorá em vigor no doto de sr-ro publiccçÕo,
revogcdos os disposições em contrório.

Preieiiuro Mu Ce 31 de morÇo de 2010
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